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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.  FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO  QUE
AFASTAM  AS  DEMAIS  ALEGAÇÕES.  TENTATIVA  DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

- Os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão
as  regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de
Processo  Civil  de  1973,  porquanto  a  irresignação  foi
interposta em face de decisão publicada antes da vigência
do novo CPC.

-  “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem  ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.”
(Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).

-  É  de se  rejeitar  os  embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição  porventura
apontada.

 “Decididas  as  questões  suscitadas,  não  há  falar  em
violação  do  artigo  535  do  Código  de  Processo  Civil,  à
ausência  de  omissão,  contradição  ou  obscuridade  a  ser
suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração não
se destinam ao prequestionamento explícito ou à revisão do
julgado  sob  outros  fundamentos.”  (AgRg  no  AREsp
556.583/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
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 TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Município de Cabedelo

em  face  do  acórdão  de  fls.  147/151,  que  desproveu  o  agravo  regimental  por  ele

interposto, nos autos da ação de indenização por danos morais e materiais decorrentes

de  acidente  de  trânsito  apresentada  por  Manoel  João  de  Lima  em  desfavor  do

embargante. 

Em suas razões (fls.  154/162),  alega o insurgente,  mais uma vez,  que o

boletim  de  ocorrência  expedido  pela  Polícia  Federal  não  demonstra  cabalmente  a

responsabilidade do motorista da edilidade pelo sinistro ocorrido. 

Aduz, ainda, que a decisão recorrida não observou o teor dos depoimentos

testemunhais, os quais declararam que o motorista do município conduzia com diligência,

em conformidade com o limite de velocidade e às leis de trânsito, e mesmo que tenha

colidido na traseira, só não conseguiu realizar a frenagem em virtude da imprudência do

condutor  do  veículo  à  sua  frente,  bem  como  por  conta  do  grande  porte  e  peso  do

caminhão que dirigia.

Assim,  argumenta  que  restou  demonstrada  a  excludente  de

responsabilidade da Administração, pela culpa de terceiro. 

Ante o exposto, requer o acolhimento dos presentes embargos, para que

sejam  sanadas  as  omissões  verificadas,  ainda  com  fins  de  prequestionar  a  matéria

ventilada. 

É o breve relatório.

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

Inicialmente,  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade  deste  recurso

obedecerão as regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de

1973,  porquanto a irresignação foi  interposta em face de decisão publicada antes da

vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal

de Justiça:

“Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele
prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

De início,  cumpre mencionar  que,  segundo o  rol  taxativo  do art.  535 do

Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis quando houver no

decisório vergastado obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns

desses pressupostos, de sorte que, inexistindo tais requisitos, a sua rejeição é medida

que se impõe.

Assim, como os aclaratórios visam afastar da decisão qualquer  omissão

necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade acaso  identificada  e

extinguindo  qualquer  contradição entre  a  premissa  argumentada  e  a  conclusão,

incorrendo esses requisitos, impõe-se, repita-se, seu desacolhimento. Neste sentido:

“(EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO
NO  ACÓRDÃO  COMBATIDO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO. -
Os  embargos  de  declaração  têm  cabimento  apenas  nos
casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se
prestando ao reexame do julgado e inexistindo quaisquer das

Desembargador José Ricardo Porto
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hipóteses  justificadoras  do  expediente,  impõe-se  a  sua
rejeição. - Nem mesmo para fins de prequestionamento se pode
desejar repisar os argumentos, os quais restaram repelidos pela
fundamentação  desenvolvida  na  decisão.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 01286203320128152001,
4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  FREDERICO
MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 30-07-2015) 

Em síntese, aduz o recorrente, que o boletim de ocorrência expedido pela

Polícia Federal não demonstra cabalmente a responsabilidade do motorista da edilidade

pelo  sinistro  ocorrido.  Alega,  assim,  que  o  condutor  do  seu  veículo,  segundo  os

depoimentos testemunhais, trafegava com diligência, e embora tenha colidido na traseira,

só não conseguiu realizar a frenagem em virtude da imprudência do condutor do veículo à

sua frente, bem como por conta do grande porte e peso do caminhão que dirigia. 

Todavia, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

Conforme  pode  se  perceber  com  a  leitura  das  argumentações  do

embargante, infere-se que o seu único intuito é o rejulgamento da matéria, o que não se

pode admitir, já que os embargos não se prestam para tal fim. 

Ora,  todas  as  questões  arguidas  já  foram  exaustivamente  apreciadas  e

debatidas quando do recurso apelatório e do agravo regimental,  fato  que evidencia a

tentativa do irresignante de rediscutir um resultado que lhe foi desfavorável. 

Posto isso,  deve-se concluir  pela impropriedade dos argumentos trazidos

pela  parte  suplicante,  por  não  haver  pontos  omissos  a  serem  sanados  no  decisum

impugnado.

Ademais, é importante frisar que “o juiz não está obrigado a responder todas

as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a

decisão,  nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por  elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos.”.1

1(RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535)

Desembargador José Ricardo Porto
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Sobre o tema, vejamos a jurisprudência a seguir:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA  DETERMINADA  PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO  GRAU.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  EM  SUA
INTEGRALIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. - É de se
rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a matéria
julgada ou quando inexiste qualquer eiva de omissão, obscuridade
ou contradição porventura apontada. - "O juiz não está obrigado a
responder  todas  as  alegações  das  partes,  quando  já  tenha
encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga
a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e  tampouco  a
responder  um  a  um  todos  os  seus  argumentos."  (RJT  JSP
115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art.
535).
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013294620128150321,  1ª  Câmara  cível,  Relator  Des.  José
Ricardo Porto , j. Em 28-08-2014)

PROCESSUAL  CIVIL  -  Embargos  de  declaração  Caráter
modificativo Ausência de obscuridade, contradição ou omissão no
corpo do aresto  vergastado  -e  discussão  da  matéria  objeto  do
jülgamento  -  Inadmissibilidade  -  Rejeição.  ¿-  Os  embargos
declaratórios têm por escopo solicitar do julgador que esclareça
obscuridade,  elimine  contradições  ou  supra  omissões,  acaso
existentes  na  decisão,  e  não  para  adequar  a  sentença  ou  o
acórdão ao entendimento do embargante. - A pretensão de novo
julgamento não pode ser objeto de análise em sede de embargos
de  declaração,  visto  que  este  serve  unicamente  para  clarear,
eliminar contradições, dúvidas e omissões existentes no julgado.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
0041329732004815200,  2ª  Câmara cível,  Relator  des  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos , j. em 08-08-2014) 

Outrossim, quanto ao prequestionamento explícito para fins de interposição

de futuros recursos no âmbito do STJ e/ou STF, segundo entendimento jurisprudencial, é

desnecessário, pois basta que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido objeto de

manifestação pelo Tribunal  a quo, sem que seja essencial o pronunciamento específico

sobre os dispositivos legais correspondentes. In verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  VIOLAÇÃO AO ART.
535  DO  CPC.  NEGATIVA DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
AUSÊNCIA.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  282  DO  CPC.  NÃO
OCORRÊNCIA.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ALEGADA

Desembargador José Ricardo Porto
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NULIDADE  DO  TÍTULO  EXECUTIVO.  CDA.  REQUISITOS  DE
VALIDADE.  REVISÃO,  EM  RECURSO  ESPECIAL.
DESCABIMENTO.  SÚMULA  7/STJ.   AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO. I. Não procede a alegação de ofensa ao art. 535 do
CPC, pois os Embargos de Declaração têm como objetivo sanar
eventual  obscuridade,  contradição  ou  omissão  na  decisão
recorrida. Não há omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal
de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa, sobre a questão
posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para
embasar a decisão. Ademais, o magistrado não está obrigado a
rebater,  um  a  um,  os  argumentos  trazidos  pela  parte.  Nesse
sentido:  STJ,  REsp  739.711/MG,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,
PRIMEIRA TURMA, DJU de 14/12/2006. Além disso,  "decididas
as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo
535  do  Código de  Processo  Civil,  à  ausência  de  omissão,
contradição  ou  obscuridade a  ser  suprida  ou dirimida,  eis
que  os  embargos  de  declaração  não  se  destinam  ao
prequestionamento  explícito  ou  à  revisão  do  julgado  sob
outros  fundamentos. Precedentes"  (STJ,  AgRg  no  REsp
1.235.316/RS,  Rel.  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/05/2011). (...).  (AgRg no AREsp
556.583/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE. PENSÃO POR MORTE. LEI ESTADUAL N.º
7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,
sendo certo que é desnecessário o prequestionamento explícito a
fim  de  viabilizar  o  acesso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça,
bastando que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido
objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja
necessário  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos
legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução
ao  Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da
Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal
Federal.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1266387/PE, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010).

Com essas considerações, REJEITO os embargos declaratórios.

Desembargador José Ricardo Porto
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É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto,  o  Excelentíssimo Desembargador  Leandro  dos  Santos,  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Alcides
Orlando de Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 10 de maio
de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J02
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